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PROJETO DE LEI Nº 022/2026





DE 06 DE MAIO DE 2026.

TRANSFERE, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, O FERIADO MUNICIPAL DO DIA 03 DE JUNHO DE 2026.
Art. 1º Fica transferido, em caráter excepcional, para o dia 05 de junho de 2026, o feriado municipal comemorativo ao Aniversário de Emancipação Político-Administrativa do Município, originalmente celebrado em 03 de junho, conforme previsto na Lei Municipal nº 1.971/2008.
Art. 2º A transferência de que trata esta Lei aplica-se exclusivamente ao exercício de 2026.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada/RS, em 06 de Maio de 2026.

GELSON MIGUEL SCHERER
PREFEITO MUNICIPAL
JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Presidente
Nobres Vereadores(as)
Ao cumprimentá-los cordialmente, apresentamos o presente projeto de lei à fim de que mereça a análise e aprovação dos integrantes desta Colenda Casa.
A presente proposição visa transferir, em caráter excepcional, o feriado municipal alusivo ao aniversário do Município, no ano de 2026, do dia 03 de junho para o dia 05 de junho.
A medida se justifica em razão da coincidência com o feriado de Corpus Christi, celebrado em 04 de junho de 2026 (quinta-feira), o que resultaria em dias intercalados de paralisação das atividades públicas e privadas.
A transferência busca promover melhor organização administrativa, otimização dos serviços públicos e estímulo às atividades econômicas locais, permitindo a concentração do período de descanso e favorecendo a participação da comunidade em eventos comemorativos.
Importa destacar que a iniciativa não implica supressão do feriado, e nem acréscimo, mas tão somente sua adequação pontual no calendário, preservando-se integralmente o significado histórico e institucional da data.
Além disso, registra-se que a presente iniciativa foi igualmente dialogada com representantes da comunidade e do setor produtivo local, havendo manifestação favorável do Presidente da Associação Comercial, Industrial e Comercial - ACIC, diante dos benefícios administrativos, econômicos e organizacionais decorrentes da adequação excepcional do calendário no exercício de 2026.
Ressalta-se, ainda, que a presente proposição observa a competência legislativa municipal para dispor sobre matéria de interesse local, nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, sendo prática administrativa legítima e já adotada por outros entes municipais em situações análogas.

Por fim, destaca-se o caráter excepcional e restrito ao exercício de 2026 da medida proposta, não implicando alteração permanente da legislação municipal que disciplina os feriados.
Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei, em Regime de Urgência.  
Atenciosamente

GELSON MIGUEL SCHERER

PREFEITO MUNICIPAL
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